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LET NO 3.120 DE 15 DE ABRIL DE 1994 

"Dispõe sobre isenção da 
Taxa de Publicicade as 
empresas us doar em 
equipamentos para plantio de 
mudas no Municipio.” 

FLAVIO TONEN, Prefeito do Munic lui de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER «ue a Câmara Municipal dprovos e ele sanciona E promilga a seguinte leis 

Art, O — Ficao Poder Executivo autorizado a conceder a isenção da Taxa de Publicidade a tue se refere o art. 455 da Lei no f.284 de SO de devenhro de i?78, às empresas que doarem equipamentos de proteção para o plantio de mudas no Município de Indaiatuba, nas condições previstas nesta lei. 

Arte. 20 A isenção de que trata co artigo anterior beneficiará a empresa prestadora do serviço que colocar protetores em árvores nas vias e Logradoures públicos, mediante congervação tt fornecimento de mudas.      

        

       

E 40 4 empresa A me 
responsabilizará, ainda, pela : 
drvores/maidas já plantadas 

       
f 

tra 
Po 20 plant á 

1994 
fo: obedecer o disposto na Lei 2.YDA ce 

e seu regulamentos 

o de mudas 
ti de junho de             

  

frt. 98 - Deverão ser obedecidos Cs 
seguintes requisitos para a isenção de que trata esta 
ted: 

Loro os protetores deverão ser de 
malha de aço protegida contra a corrosão, com diâmetro 
de 40 centimetros, altura de 1,20m acima do solos 

Ti ovas duas placas publicitárias 
terão dimensão de 45400 centimetros: 

+
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LIT o - as dias placas institucionais 
terão dimensão de 45470 centimetros com 0% seguintes 
dizeres: Prefeitura do Município de Indaiatulas 

Art. 40 - À instalação & conservação 
dos equipamentos correrão por conta direta E exclusiva 
da empresa beneficiada, não respondendo a Prefeitura por 
quaisquer danos causados a terceiros, 

But Ee = Fica Pacultada à 
Secretaria de Defesa Social a indicação de locais onde 
serão implantados os protetores e os tipos de mudas, 

Parágrafo único - 4 remoção dos 
equipamentos inserviveis pela ação do tempo, se dará POr 
única e exclusiva conta da Secretaria de Defesa Social, 

Arte 60 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, 

Prt. 70 - Revogamese as disposições 
em contrario, 

Prefettura Municipal de indaiatuba, 
acs tã de abril de LPP4, 
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